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S. Paulo, 27 de dezembro de 2002.

Dançando com os Lobos na Escola Municipal de Bailado
Em 2711212002, cerca de 10 pais entraram em contato com o Movimento Comunidade de Olho na

Escola Públicâ para reclamar dos procedimentos da Escola Municipal de Bailado (Baixos do Viaduto do Chá,
s/no - tel.: 239-1332 - "é pública e gratuita e lem por íim incenüvar, desenvolvet e apimoÍar a aprendizagem da
dança'). As denúncias indicam total Íalta de critérios avaliativos, produzindo evidentes discriminações.

Embora o COEP atue pnoritariamente na defesa e garantia de direitos das crianças e adolescentes no
ensino Íormal, entendemos que toda e qualquer atividade desenvolvida com as crianças deve priorizar o
caráter pedagógico, respeitando-se o caráter peculiar de pessoa em desenvolümento.

O Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei Federal 8069/90) é bem ciaro na definição dos
diretos da criança e do adolescente:

"E dever da Íamília, da comunidade, da sociêdade em geral e do Poder Público assegurar, com absoluta
pÍioridade, a efetivação dos direitos refeÍentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esportê, ao
lazer, à profissaonalazação, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência Íamiliar e
comunitária"(arligo 4o)

"Nenhuma criança ou adolescente será objeto de gualquer Íorma dê negligência, discriminação, violência,
cÍueldade e opressão, punindo na forma da lei qualquer atentado, por açáo ou omissão, aos direitos
fundamêntâis" (artigo 50);
"A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa,
preparo para o exercício da cidadania e qualíÍiceção para o tÍabalho, assegurandolhes: (...) ll - díreito dê sêr
respeitado por seus educadoÍes; lll - direito de contestaí critérios avaliativos, podendo recorrer às
anstáncias escolares superioÍes {...}"; (artigo 53);
"Os Municípios, com apoio dos Estados ê da União, estimularão e Íacilitarão a destinação de rêcursos e
espaços para programação culturais, esportivas e de lazeÍ voltada paÍa a infância e ajuventude." (artigo 59).

Dentre as diversas reclamações feitas pelos alunos, destacamos o seguinte:
1. Notas rasuradas para baixo determinaram a "reprovação" de aluna;
2. Relatórios de Avaliação "padronizados", sendo que identiÍicamos 3 exatamente idênticos;
3. Alunos reprovados no 80 ano ficam impedidos de obter o certificado de "baiiarino proÍissional"; e também

ficam impedidos de "ensinar dança".
4. Embora o Regimento lnterno proíba aos alunos de "cursar outras escolas ou academia de dança"

(inciso V, artigo 63, Dêcreto Municipal 30.593 de í9/11/199í ), vários professores cobram aulas de seus
alunos em "academias privadas".

5. A exigência de "fantasias", algumas na ordem de R$ 300,00, impede que muitos alunos carentes de
recursos financ€iros freqüentem o curso. Destaque-se que "tais fantasias" geralmente são produzidas por
uma pessoa da confiança de um dos proÍessores.

6. Na "festa anual de formatura", cobra-sê valores na ordem de R$ 2.500,00 por aluno da 8'série, embora a
escola sorÍrente diwlgue as notas "finais" após a realização desta festa.

7. A Íalta de transparência na avaliação, coloca sob suspeita a escolha do Corpo de Baile Jovem Municipal.
Destacamos que vánas alunas foÍmalizaram pedidos de reconsideraÉo de suas avaliaçóes, mas a

diretoria da escola ignorou completamente os argumentos apresentados.
Em vista dê tudo o que foi apresentado, as êntidades ligadas ao Movimento Comunidade de Olho na

Escola Pública decidiram encaminhar os alunos, com os respectivos pais ou responsáveis, no próximo dia
34112 - às Í0h, diretamente à Promotoria dos lnteresses Difusos e Coletivos da lnfância e Juventude da
Capital (Rua Riachuelo no 115), pois as denúncias indicam que a falta de procedimentos democráticos está
desrespeitando os direitos das crianças e adolescentes matriculados na Escola Municipal de Bailado.
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